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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

SG  

INDICAÇÃO Nº 2393/2018 

Assunto: 
Solicita providências visando à criação de uma vaga para a ocupação de representante da 

população negra de nossa cidade nos Conselho Municipais de Assistência Social (CMAS),  

dos Direitos da Mulher (CMDM) e de Saúde (COMUS). 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, Doutor 

Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando à criação de uma vaga 

para a ocupação de representante da população negra de nossa cidade nos Conselho Municipais 

de Assistência Social (CMAS), dos Direitos da Mulher (CMDM) e de Saúde (COMUS). 

É evidente que falta a representatividade dos Negros nas decisões sobre 

políticas públicas municipais, além da possibilidade de debater medidas públicas para a 

comunidade negra, verifica-se assim a necessidade de se debater outros temas, sendo esta a 

verdadeira inclusão. Os conselhos municipais são onde nascem os debates para as decisões 

importantes, é aí que se vê a necessidade de introduzir a representatividade Negra no Município, 

debatendo recursos, prioridades, problemas melhorias e etc.  

Os conselhos existentes são: 

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social: Órgão responsável por 

orientar, fiscalizar e formular a política pública de Assistência Social. Seu objetivo é zelar pela 

ampliação e qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios da rede sócioassistencial. 

CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: Órgão responsável em 

elaborar e implementar, políticas públicas sob a ótica de gênero, raça e etnia para garantir a 

igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de forma a assegurar à 

população feminina o pleno exercício de sua cidadania. 

COMUS - é um órgão ligado a saúde do município, deliberativo e permanente do 

Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera do governo com composição, organização e 

competências fixadas na Lei Federal 8.142/1990. Ele permite a participação da sociedade 

organizada na administração da saúde e propicia o controle social. 

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e 

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e atendida, e 

subscrevemos agradecidos. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018. 

 

DRA. MÁRCIA SANTOS 
Vereadora - PV 
2ª Secretária 

 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 


